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A Adesão ao PEM é feita em 2 (duas etapas), ambas no e-CAC. As duas etapas são 
obrigatórias para concluir a adesão.  

A realização de apenas uma etapa é motivo de indeferimento do parcelamento. 

 

1ª Etapa: 

1-Acessar o e-cac com certificado ouro ou prata 

 

2- Na página inicial do e-CAC clicar em “Pagamentos e Parcelamentos” 

 



 
3- No subtítulo Parcelamentos especiais, clicar em “Parcelamento – Solicitar e 
Acompanhar”

 

4- Clicar em “Negociar um Novo Parcelamento”

5-Selecionar “Parcelamento Excepcional de Municípios” e clicar em “Prosseguir”

 

 

 

 



 
6 – Na tela de Adesão: Autorizar a implementação de endereço eletrônico, 
preencher o valor da primeira parcela e concluir a negociação.  

 

7- A tela seguinte mostrará o número do parcelamento. Na coluna “1a parcela – 
Pagamento” deve ser emitido o Darf clicando no icone . O Darf emitido precisa 
ser pago até o último dia útil do mês que foi feita a adesão. 

 

 

2ª Etapa: 

1- Na página inicial do e-CAC  clicar em “Legislação e Processo” 

 



 
 

2-Clicar em “Requerimento Web” 

 

 

3-Abrirá a página e-DEFESA – Requerimentos Web 

 

4-Selecionar área de concentração de serviço “PARCELAMENTOS” e escolher e 
serviço conforme o caso: 

 

 
 



 
 

5- Clicar em “Preencher Requerimento”. Preencher todas as informações do 
Requerimento para concluir essa etapa da adesão. 

 

 

 


